
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº210 /2026 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, no uso de suas 

prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer seja 

encaminhada ao Excelentíssima Senhora Prefeita Cristhine Samorini, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a presente. 

 

INDICAÇÃO 

 

EXECUÇÃO DE CONTROLE DE POMBOS NA RUA GUILHERME MÉIER (EMEF MAURO BRAGA), Nº12, BAIRRO 

SANTA TEREZA – VITÓRIA, CEP: 29026-753 

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2026.024.600 

CHAVE DE ACESSO:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O controle populacional de pombos na região se faz necessário devido aos riscos à saúde pública e 

aos danos ao patrimônio que esses animais podem causar. Além de transmitir doenças por meio de fezes e parasitas, a 

presença excessiva compromete a limpeza urbana e a conservação de prédios e espaços públicos.  

 

A ação visa garantir mais segurança, higiene e qualidade de vida para a comunidade. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 

parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 24 de março de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 
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